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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – PROLAÇÃO  DE
SENTENÇA – FATO SUPERVENIENTE – PERDA DO
OBJETO – PREJUDICIALIDADE – ART. 557 DO CPC
– NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

Proferida a sentença, o possível prejuízo sofrido pela
parte  agravante  é  transferido  para  esta,  sendo
consequência inarredável a prejudicialidade do agravo,
ante a perda do seu objeto.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por Evandro
Barbosa de Meireles, inconformada com a decisão proferida nos autos  da
Ação  de  Alimentos,  promovida  por José  Amâncio  dos  Santos  Neto,
representado por sua genitora Silvânia Lígia Oliveria Santos, na qual o MM.
Juiz de Direito  da  3ª Vara da Comarca  de  Guarabira indeferiu  o pedido de
designação de  audiência  requerida  e  manteve  o  decreto  de prisão  civil  do
agravante (fl.134).

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 138/142).

Informações  do  Juízo  a  quo à  fl.  149,  informando  o
descumprimento da regra do art. 526 do CPC, bem como a manutenção da
decisão.

Ausência de contrarrazões, conforme certidão à fl.159.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou pelo
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desprovimento do recurso (fls. 161/164).

É o que basta relatar.

Decido.

Em consulta ao Sistema Informatizado de Controle de Processos
deste Poder, constato que houve prolação de sentença, inclusive já transitada
em julgado, nos autos do processo nº 0001002-07.2010.815.0181, do qual se
originou o presente recurso de Agravo de Instrumento,  conforme se vê  nos
extratos do referido sistema, in verbis:

Diante  disso,  nada  mais  resta  senão  decretar  prejudicado  o
vertente agravo, pela superveniente ausência de interesse recursal, uma vez
que lhe falta objeto, em decorrência do deslinde da quaestio.

Com efeito, prolatada sentença no primeiro grau, abre-se à parte
a oportunidade de interpor um recurso mais amplo, qual seja, o de apelação,
no qual todas as questões discutidas poderão ser reapreciadas pela instância
de Segundo Grau.

Esta Corte de Justiça tem jurisprudência firme sobre a matéria,
veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROLATADA
NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE
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DO  RECURSO.  SUPERVENIENTE  PERDA DO  OBJETO
RECURSAL.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO. 
-  Resta  prejudicado  o  agravo  de  instrumento  interposto
contra  decisão  interlocutória  proferida  em  demanda  que
tenha  havido  a  superveniente  prolação  de  sentença.
Precedentes do STJ.1

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA.
CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.  PERDA  DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.  INTELIGÊNCIA DO
ART.  527,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO. 
- Tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, quando a
decisão  interlocutória  guerreada  é  abraçada  pela
superveniência de sentença, prolatada no bojo do processo
de origem, nos termos do art. 527, I, do Código de Processo
Civil.2

 
A jurisprudência pátria aponta para o mesmo norte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  PERDA  DO
OBJETO.
Tendo sido proferida sentença julgando a ação indenizatória
improcedente,  resta prejudicado o julgamento do presente
recurso pela perda de seu objeto. Recurso prejudicado.3

Por tais razões,  nego seguimento ao  Agravo de  Instrumento,
com supedâneo no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 16 de junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
     RELATOR
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2  TJPB;  Decisão  monocrática  no  Agravo  de  Instrumento nº  2013887-38.2014.815.0000;  Rel.  Des.  Frederico
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